
LEI Nº 301/94 -------------

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MU 

NICIPAL FIRMAR ACORDO DE PAR 

CELAMENTO DE DÍVIDA DO MUNICÍ 

PIO PARA COM O INSTITUTO NACI 

ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

NOS TERMOS DA LEI COMPLEMEN 

TAR 77, DE 13/07/93. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canár io, Esta 

do do Espirito SantQ, faço saber que a câmara Municipal Decre 

tou e eu Sanciono a seguinte Lei, 

ART. lº - Para os débitos do Município junto 
-ao INSS, ajuizados ou nao, existentes ate 31/12/92, fica o Po 

der Executivo autorizado firmar acordo de parcelamento da divi 

da, na forma do Art. 27 da Lei Complementar 77, de 13/07/93 , re 

gulamentada pelo Decreto 894, de 16/08/93. 

ART. 2º - A União antecipara ao INSS, por 

subrogação, o desconto de 09% (nove por cento) do Fundo de Par 

ticipação do MunicÍpio-FPM, repassado, decendialmente, pela Se 

cretariado ·Tesouro ·Nacional-STN, que será utilizada para a amor 

tização do débito, de que trata o artigo lº, até a sua plena 

quitação. 

ART. 3º - Para os pagamentos dos débitos do 

MunicÍpio junto ao INSS, ajuizados ou não, existentes do peri~ 

do de lº de janeiro de 1993 a 31 de agosto de 199 3 , fica o Po 

der Executivo autorizado firmar acordo de parcelamento da divi 

da até 60 (sessenta) meses. 

ART. 4º - O Poder EXecutivo consignara nos 

orçamentos anual e plurianual do Município as dotações especÍf~ 

cas para o pagamento do débito objeto do parcelamento, bem como 

para o . recolhimento das contribuições previdenciarias previstas 

na Lei nº 8.212/91. 
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Continuação da Lei nº 301/94. 

ART. 5º - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Ca 
-

nario, Estado do Esplrito Santo, em 28 de Janeiro de 1994. 
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Prefeito Muni~ipal 

Registrado e publicado neste Gabinete d o 

Prefeito Municipal e afixado no local de costume, e m 28 de Jan e i 

ro de 1994. 
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Chefe de Gabinete 
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